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Indicação Nº.         /2019

O vereador que a esta subscreve nos termos elencados no Regimento Interno desta Casa

Legislativa, INDICA a Excelentíssima Prefeita Municipal de Quissamã/RJ, a Sra. Maria de

Fátima Pacheco, que junto a Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca, estude a

possibilidade de adquirir uma máquina de silagem de cana.

JUSTIFICATIVA

A presente  proposição  se  da  devido  as  reivindicações  dos  produtores  de  leite  que

necessitam de  uma máquina  de  silagem de  cana  para  assegurar  a  alimentação  dos

animais com volumoso de boa qualidade em períodos de estiagem, fazendo a utilização

da silagem de cana de açúcar uma importante alternativa para atender aos produtores de

leite evitando prejuízos que podem ocorrer pela perda de peso ou diminuição da produção

de leite dos animais.

Quissamã, 07 de Outubro de 2019.
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